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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PARECER 

 
Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 265/2025, de autoria 

do Vereador Soldado Fruet, que “Declara de Utilidade Pública a organização religiosa Missão 

Resgate Ministério Profético de Adoração de Foz do Iguaçu. ”. 

 

Nos termos da justificativa, a Missão Resgate Ministério Profético de Adoração de Foz 

do Iguaçu é uma organização religiosa, de caráter religioso e social, sem fins lucrativos, que 

tem se destacado no Município pela sua atuação direta e relevante em diversas frentes de 

apoio à comunidade, extrapolando os limites da assistência puramente religiosa. 

 

Ainda, de acordo com o autor, a concessão do título não apenas constitui um merecido 

reconhecimento ao esforço e dedicação da Missão Resgate, mas também é um instrumento 

fundamental para que a entidade possa fortalecer e ampliar suas atividades. O título de 

Utilidade Pública permitirá o acesso a benefícios legais, como a possibilidade de celebrar 

convênios e parcerias com o Poder Público Municipal, Estadual e Federal, e a captação de 

recursos, possibilitando que a Missão Resgate continue e aprimore o seu trabalho de amparo 

e transformação social. 

Assim, após a devida análise da Matéria, diante do parecer jurídico apresentado, esta 

Comissão se manifesta favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 265/2025.  

Sala das Comissões, 6 de novembro de 2025.  
 
                                                           Sidnei Prestes    

   Vice-Presidente /Relator 
            Soldado Fruet                                                                                Beni Rodrigues                                                                                                            
              Presidente                                                                                         Membro      /GP 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  S
ID

N
E

I S
IL

V
A

 P
R

E
S

T
E

S
 J

U
N

IO
R

, M
A

R
C

O
S

 A
D

R
IA

N
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 F

R
U

E
T

 e
 B

E
N

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 P
IN

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
oz

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
A

59
-1

B
E

D
-5

82
7-

23
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
A

59
-1

B
E

D
-5

82
7-

23
F

8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1A59-1BED-5827-23F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIDNEI SILVA PRESTES JUNIOR (CPF 005.XXX.XXX-09) em 06/11/2025 13:07:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS ADRIANO FERREIRA FRUET (CPF 985.XXX.XXX-91) em 07/11/2025 08:12:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BENI RODRIGUES PINTO (CPF 751.XXX.XXX-72) em 10/11/2025 09:35:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fozdoiguacu.1doc.com.br/verificacao/1A59-1BED-5827-23F8


